
             

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requer regime de urgência para a apreciação do Projeto
de Lei nº 3.214/2023, que “Altera a Lei nº 9.503, de
23  de  setembro  de  1997  (Código  de  Trânsito
Brasileiro),  para  prever  que  as  placas  veiculares
informem o Município e o Estado no qual o veículo
está  registrado,  bem  como  a  bandeira  da
respectiva unidade da Federação. ”

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

urgência para apreciação do PL nº 3.214/2023, de autoria do Senador Espiridião Amim (PP/SC),

que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para prever

que as placas veiculares informem o Município e o Estado no qual o veículo está registrado, bem

como a bandeira da respectiva unidade da Federação. ”

Sala das Sessões, 8 de julho de 2024.

DEP. DARCI DE MATOS

PSD/SC
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246822397900
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Darci de Matos)

 

 

Requerimento de Urgência ao

PL 3214/2023, que "Altera a Lei nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997 (Código de

Trânsito Brasileiro), para prever que as

placas veiculares informem o Município e o

Estado no qual o veículo está registrado,

bem como a bandeira da respectiva

unidade da Federação."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246822397900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Darci de Matos (PSD/SC)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 3  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246822397900
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